
 

EDITAL DE LEILÃO 
 

DANIELA DE SOUZA CASTELO  
 

LEILOEIRA PÚBLICA OFICIAL 
 

COMITENTE: CEARÁ IMPLEMENTOS (MATERIAIS) 

 
O LEILOEIRO É AGENTE AUXILIAR DO COMÉRCIO, SENDO QUE TODOS OS BENS VENDIDOS SÃO DE RESPONSABILIDADE 

DOS COMITENTES VENDEDORES 

***************************************************************************************** 

DATAS E HORÁRIO: Dia 10 de maio de 2024, às 10:00hs. 

LOCAL DO LEILÃO: www.montenegroleiloes.com.br. Apenas online – transmissão ao vivo no site do 
leiloeiro. 

INTERESSADOS: Poderão oferecer lances pessoas físicas (maiores e capazes) ou jurídicas, legalmente 
representadas, conforme estatutos ou atos constitutivos.  

Ficam impedidas de participar do pregão pessoas físicas e jurídicas consideradas inabilitadas por inadimplências 
de obrigações assumidas em leilões anteriores e/ou que possuam restrições junto ao SPC/SERASA, bem como 
seus emitentes. Também ficará impedida de oferecer lances a Comissão de Licitação do Comitente. 

Os interessados na arrematação dos bens deverão cadastrar-se antecipadamente através do sítio 
www.montenegroleiloes.com.br. Todos os cadastramentos estarão sujeitos à conferência de identidade em banco 
de dados oficial. O referido cadastramento implicará na aceitação da integralidade das disposições e condições 
dispostas neste edital. A confirmação ao interessado acerca do seu cadastramento ocorrerá por e-mail 
contato@montenegroleiloes.com.br. O uso indevido da senha, de natureza pessoal e intransferível, é de exclusiva 
responsabilidade do usuário, tanto no cumprimento dos prazos fixados neste edital, como nos lances oferecidos. 
O interessado é responsável também por todas as informações e cópias de documentos fornecidos no ato de 
cadastramento. 

A Leiloeira Oficial e o Comitente se eximem de eventuais problemas técnicos ou operacionais que obstem, no 
todo ou em parte, a efetiva participação do interessado no ato. 

Em decorrência do tratamento dos dados pessoais coletados para viabilizar a participação do interessado no Leilão 
descrito neste Edital, a Leiloeira Pública Oficial DANIELA DE SOUZA (“LEILOEIRA OFICIAL”) declara e 
garante que as atividades que realiza estão em estrito acordo com a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de 
Dados), conforme as disposições do TERMO DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS (“Termo”) anexo 
a este Edital. A LEILOEIRA OFICIAL não tratará os dados pessoais de forma diversa ao cumprimento das 
finalidades para os quais foram coletados, tampouco de forma ilícita, abusiva ou inadequada. Em caso de dúvidas 
ou solicitações referente ao tratamento de dados pessoais, o interessado deverá entrar em contato com 
leilao@montenegroleiloes.com.br.  

DOS LANCES - Os lances serão on-line, feitos através do sítio da Internet: www.montenegroleiloes.com.br, que 
conterá as condições de venda e pagamento do Leilão, considerando-se vencedor o licitante que houver feito a 
maior oferta. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 

No decorrer do pregão, o valor do lanço, inclusive o Inicial, será estabelecido pelo Leiloeiro. As ofertas de preço 
entre um lance e outro, por sua vez, deverão ser acrescidas de um valor mínimo (incremento), o qual também 
será fixado pelo Leiloeiro. 



 

Em caso de travamento, queda de energia e demais situações que venham a interferir na transmissão ou no 
andamento do leilão online, o ARREMATANTE deverá aguardar o tempo necessário, ficando o mesmo atento a 
normalização da transmissão. Do contrário, não caberá ao mesmo nenhuma contestação na hipótese de superação 
do valor ofertado, seja na venda e /ou condicional. 

Os lances somente poderão ser cancelados com até 24hs de antecedência à data do leilão, devendo a solicitação 
ser obrigatoriamente formalizada via e-mail ( contato@montenegroleiloes.com.br ). 

O oferecimento do lanço para a aquisição dos bens de que trata este Edital importa em total aceitação das 
condições gerais no mesmo fixadas e a expressa renúncia dos arrematantes a ações judiciais e extrajudiciais de 
contestação de suas Cláusulas. 

Em nenhuma hipótese será aceita a desistência do bem pelo adquirente, assim como alegações de 
desconhecimento das cláusulas do presente Edital ou das características do(s) bem(ns) constante(s) de seu anexo, 
para se eximirem das obrigações geradas pelo mesmo.  

DAS CONDICIONAIS: Será considerada como VENDA CONDICIONAL A APROVAÇÃO o lanço cujo valor 
não atingir o estabelecido pelo Comitente. Neste caso, a arrematação ficará condicionada a confirmação da venda 
por parte do Comitente.  

O arrematante terá a partir das 10hs do primeiro dia útil após a realização do leilão para entrar em contato com a 
empresa, sendo de sua inteira responsabilidade informar-se quanto à aceitação ou não da sua condicional. 
Posterior ao 2º dia útil sem haver resposta por parte do comitente, o arrematante poderá solicitar a desistência do 
lance sem gerar prejuízos.  

Nos casos de aceitação da condicional o arrematante terá 01 (UM) dia útil para efetuar o pagamento integral do 
lote (valor arrematado + comissão do leiloeiro(a) + eventuais despesas) Em caso de desistência por parte do 
arrematante do valor oferecido como venda condicional à aprovação, todos os procedimentos mencionados no 
tópico “DO PAGAMENTO” permanecerão os mesmos aos lotes arrematados em leilão. 

Para venda condicional, todas os procedimentos permanecerão iguais aos lotes arrematados no leilão.  

Na hipótese de ocorrência de algum motivo relevante, que justifique a conveniência do COMITENTE, por 
intermédio de sua comissão de leilão, em não se desfazer de qualquer dos bens leiloados antes da retirada do pátio 
da empresa do(s) lote(s) leiloados, poderá o mesmo, mediante devolução do valor recebido pelo arrematante, 
rescindir a venda sem nenhum ônus para o COMITENTE e/ou LEILOEIRO(A). 

 DOS BENS/LOTES - Os bens objetos do leilão serão distribuídos em LOTES e descritos 
em ANEXO integrante deste Edital. 

Os bens de TODOS comitentes e suas respectivas coligadas serão vendidos no ESTADO, CONSERVAÇÃO e 
no LOCAL em que se encontram, conforme Decreto Lei 21.981/32, sem testes, sem garantias, sem confirmação 
de revisões realizadas ou recall pendentes de execução; devendo qualquer dúvida ser esclarecida no decorrer do 
leilão, antes da arrematação. Fica de inteira responsabilidade de o arrematante conferir, validar e verificar o 
estado, a marca, o modelo, o ano de fabricação, a conservação e a especificação do bem, haja vista a possibilidade 
de ocorrer erro gráfico no edital e em seu anexo. As imagens mostradas no decorrer do leilão são meramente 
ilustrativas, não cabendo ao arrematante nenhum tipo de reclamação em caso de haver alguma divergência 
com o real estado físico, características ou acessórios do bem. 

O Comitente e a empresa/leiloeiro não se responsabilizam pelo estado de conservação do bem, no que diz respeito 
ao seu funcionamento e possível falta de peças, sejam elas em sua parte motora e/ou de acessórios, internas o/ou 
externas ou em sua parte estrutural. 

A empresa/leiloeiro não responde pela evicção de que trata os artigos 447 a 449 do Código Civil; e nem responde 
por vícios redibitórios que versam os arts. 441 a 446 do Código Civil, estando eximida de eventuais 
responsabilidades por vícios ou defeitos nos bens alienados, estejam eles ocultos ou não, bem como por 



 

indenizações, trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese ou natureza, subsistindo o 
direito à comissão pelo serviço prestado. 

DA COMISSÃO DO LEILOEIRO/DESPESAS – a comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do lanço vencedor, acrescido de mais 5% (cinco por cento) a título de ressarcimento de despesas 
administrativas, perfazendo, assim, o total de 10% (dez por cento). 

As despesas mencionadas acima não isentam o arrematante dos demais procedimentos, bem como dos custos e 
despesas que possam existir, como transporte, capatazia e emissão de Nota Fiscal, isentando, desta forma, o 
leiloeiro e o Comitente de quaisquer reclamações. 

DO PAGAMENTO – O pagamento deverá ser efetuado integralmente em até 02 (DOIS) dias úteis, ou seja, 
14.05.2024. O pagamento será através de transferência bancária (DOC, TED, Caixa Rápido), diretamente na 
conta da empresa, qual seja: Banco Bradesco (237) – Agência: 0628; C/C: 283-6 CPF: 017.781.153-65; 
Favorecido: Daniela de Souza Castelo. 

O lote será considerado arrematado pelo licitante que pagar integralmente o valor da arrematação, acrescido da 
comissão e das despesas de que trata este Edital. Tal quitação se dará após a confirmação do pagamento na conta 
da empresa. 

Decorrida a data indicada acima para a realização do pagamento, não será aceito mais nenhum pagamento e a 
venda será cancelada. 

Todo aquele que desistir, cancelar ou não cumprir com o pagamento integral do lote (valor de arremate + 
comissão do leiloeiro + eventuais despesas) SERÁ NEGATIVADO NO SISTEMA SPC/SERASA no valor 
correspondente a 15% (10% referente a despesas, conforme decreto federal 21.981/32, mais 5% referente a 
comissão do leiloeiro) tendo também o seu nome bloqueado, ficando rescindida a arrematação do lote, sem que 
caiba qualquer recurso, indenização e/ou interpelação judicial (art. 39.º do dec. 21.981/32). 

Na hipótese de ocorrência de algum motivo relevante, que justifique a conveniência do COMITENTE, por 
intermédio de sua comissão de leilão, em não se desfazer de qualquer dos bens leiloados antes da retirada do local 
em que o lote se encontra, poderá o mesmo, mediante devolução do valor recebido, rescindir a venda, sem nenhum 
ônus para o COMITENTE e para a EMPRESA/LEILOEIRO(A).  

DA LIBERAÇÃO/ENTREGA DOS LOTES – A documentação para a liberação do(s) lote(s) poderá ser 
entregue presencialmente no escritório da empresa/leiloeiro (o atendimento ocorre de segunda à sexta-feira, entre 
08:00h às 11:30h e 13:00h às 16:30h) ou enviada via e-mail para contato@montenegroleiloes.com.br. 

O lote somente será liberado após a sua quitação, sendo obrigatório o envio do comprovante para a confirmação 
do pagamento na conta da emprega/leiloeiro. 

- DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A LIBERAÇÃO: se pessoa física: documento de identidade (CNH 
ou RG com CPF) e comprovante de endereço atualizado; se pessoa jurídica: contrato social, cartão CNPJ, 
documento de identidade e comprovante de endereço do sócio administrador. Liberação por terceiros somente 
ocorrerá mediante autorização do titular formalizada através do email de cadastro. 

A LIBERAÇÃO DOS LOTES SERÁ NO MESMO LOCAL DE VISITAÇÃO (VER ANEXO DE CADA 
LEILÃO), CONFORME DIAS E HORÁRIOS ABAIXO: 

COMITENTE HORÁRIOS DE VISITAÇÃO DIAS LIBERAÇÃO E HORÁRIOS 

CEARÁ IMPLEMENTOS 
(MATERIAIS) 

De 07/05 a 09/05/2024  
das 08:30 as 12h e das 13h as 16:30h na  

Av Cônego Eduardo Araripe, n° 300, Pacajus/CE,  
em frente a sub-estação da Enel. 

De 15 a 17/05/2024, 
após confirmação a confirmação do pagamento. 

 



 

Decorrido o prazo acima informado para a retirada do lote, somente será realizada a entrega mediante 
agendamento prévio, conforme alinhado com o escritório do leiloeiro, com a data limite do dia 24.05.2024. Caso 
o lote não seja retirado na data agendada com o escritório do leiloeiro o leiloeiro/comitente não mais se 
responsabilizarão pelo estado e conservação do bem arrematado, sendo o mesmo reintegrado ao patrimônio do 
COMITENTE, no intuito de que seja leiloado novamente, e o valor arrecadado será retido para fazer jus ao 
pagamento das despesas, sem que caiba ao arrematante a devolução do valor pago ou reclamação judicial e/ou 
extrajudicial (a teor do art. 897 do CPC, sendo-lhe vedado, ainda, participar de leilão a ser realizado 
posteriormente).  

Os bens objetos deste edital permanecerão na posse do Comitente e/ou Leiloeiro, até a efetiva retirada pelo 
arrematante, obedecidos os prazos e as regras estabelecidas neste Edital. 

O BEM SOMENTE SERÁ LIBERADO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA NOTA DE ENTREGA, 
QUE, POR SUA VEZ, SERÁ ENTREGUE/EMITIDA NO ESCRITÓRIO DA LEILOEIRO OU 
ENVIADA PELO EMAIL ANTERIORMENTE INFORMADO.  

A liberação do lote será feita diretamente ao arrematante ou procurador legal.  

Recibo para efeito de comprovação e outros fins será emitido pelo valor da arrematação.  

DA DOCUMENTAÇÃO DOS BENS  

Para todos comitentes, a emissão da nota fiscal (ICMS) será de inteira responsabilidade do arrematante.  
 

DAS RESPONSABILIDADES DO ARREMATANTE – O arrematante assumirá total responsabilidade pela 
destinação de eventuais resíduos gerados, devendo, para tanto, atentar-se à Lei 12.305/2010, que regulamenta a 
destinação de resíduos sólidos, por apresentarem destinação própria, não podendo assim ser descartados em aterro 
público, como lixo doméstico, quando necessário. Do contrário, o arrematante estará sujeito as penalidades 
mencionadas na referida Lei, pelos órgãos competentes, bem como poderá responder civil e criminalmente. 

Será de inteira responsabilidade do arrematante todos os custos com desmontagem, capatazia, remoção, 
transporte, entre outros, bem como o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual (EPI), caso 
seja exigido para retirar o material.   

O COMITENTE não pode emitir Nota Fiscal de Venda de Bens do Ativo ou Consumo, quando o Comprador 
estiver com qualquer tipo de RESTRIÇÃO junto ao Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal, seja 
através do CNPJ ou CPF. 

A EMPRESA e o COMITENTE ficarão isentos de quaisquer responsabilidades no caso de vir o arrematante a 
transportar os materiais para localidade fora de Fortaleza, sem as devidas condições e/ou documentos necessários. 

Não será permitido o repasse de lote(s) para outra pessoa cujo nome esteja com restrição perante o escritório do 
leiloeiro(a). 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - Conforme Decreto Lei nº 27.411/2004 §4º - A nota fiscal que acobertar a 
operação de saída de veículos de estabelecimento enquanto Regime Especial de que trata o DECRETO será 
emitida sem destaque do ICMS, contendo em seu corpo a expressão “REGIME ESPECIAL DE 
RECOLHIMENTO”.  

ESTE LEILÃO ESTÁ AMPARADO PELO DEC. 21.981/32, com redação que lhe foi dada pelo Dec. Lei nº 
22.427/33, pelo que o Leilão de que trata este edital não se enquadra como relação de consumo. Estará incurso 
no Art. 335 do Código Penal Brasileiro, incorrendo na pena de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos de detenção, todo 
aquele que impedir, afastar ou tentar afastar concorrentes ou licitantes, por meios ilícitos ou de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagens, incorrendo na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, 
em decorrência da vantagem oferecida.  



 

Fica eleito o Foro da Comarca de Fortaleza - CE, para dirimir qualquer dúvida ou controvérsia decorrente do 
Leilão, ainda que o lance tenha sido ofertado na modalidade online. 

 

 

Fortaleza, 10 de maio de 2024. 

Comissão de Leilão. 

 

 

 

ANEXO 

 

LOTE DESCRIÇÃO 

001 01 BOMBA DÁGUA IMBIL (S/ BASE) (NO ESTADO) 

002 01 BOMBA DÁGUA IMBIL (NO ESTADO) 

003 01 JOGO COM 07 PLACAS DE TORNO MECÂNICO SEM CASTANHAS (NO ESTADO) 

004 01 MOTOR ELETRICO CAP 30 CV, 01 MOTOR ELETRICO MONOFASSICO E 01 REDUTOR (NO ESTADO) 

005 01 MOTOR ELETRICO CAP 30 CV E 01 MOTOR ELETRICO CAP. 65 CV (NO ESTADO) 

006 01 MOTOR ELETRICO CAP 40 CV E 01 MOTOR ELETRICO TRIFASSICO (NO ESTADO) 

007 TANQUE CAP. 250L (NO ESTADO) 

008 01 MOTOR ELETRICO CAP 57 CV (NO ESTADO) 

009 02 BOMBAS A VACUO (NO ESTADO) 

010 01 LÂMINA (NO ESTADO) 

011 01 GRADE DE CONTROLE REMOTO C/ 28 DISCOS (NO ESTADO) 

012 01 “V” DE ACOPLAMENTO DA LÂMINA FRONTAL (NO ESTADO) 

013 01 LÂMINA FRONTAL (NO ESTADO) 

014 01 GARFO PALETEIRO P/ MUNCK (NO ESTADO) 

015 01 GIRAFA HIDRÁULICA CAP. 01 TON. (NO ESTADO) 

016 PESOS P/ TRATORES FORD (NO ESTADO) 

017 01 MÁQUINA P/ COLHER ESPIGAS DE MILHO (VERDE OU SECAS) (NO ESTADO) 

018 01 GANCHO HIDRÁULICO (NO ESTADO) 

019 01 ROLO COMPACTADOR FACA (NO ESTADO) 



 

020 01 GRADE HIDRÁULICA C/ 28 DISCOS (NO ESTADO) 

021 BULLDOZER COMPLETO P/ TRATOR MASSEY FERGUSON 4X4 (NO ESTADO) 

022 01 (HIDRÁULICA) GRADE C/ VINTE E QUATRO DISCOS (NO ESTADO) 

023 PIRÂMIDE CONSTITUÍDA DE: CARILHO E TRANSMISSÃO PARA TRATOR DE ESTEIRA (NO ESTADO) 

024 01 GRADE (HIDRÁULICA) C/ VINTE E QUATRO DISCOS (NO ESTADO) 

025 01 PULVERIZADOR CAP. 2.000 LITROS C/ 18 METROS DE BARRAMENTO (NO ESTADO) 

026 01 SUCATA DE BANHEIRO QUIMICO (NO ESTADO) 

027 PIRÂMIDE CONSTITUIDA DE: AROS E RODAS (FERRO) PARA TRATOR (NO ESTADO) 

028 01 VAGÃO FORRAGEIRO (NO ESTADO) 

029 QUEIXO DE BURRO C/ PESOS P/ VALMET 4X4 (NO ESTADO) 

030 01 CHASSI GRADE 24 DISCOS E SUCATAS DIVERSAS (NO ESTADO) 

031 QUINTAS RODAS P/ CARRETA AGRÍCOLA (NO ESTADO) 

032 01 VAGÃO ADUBADEIRA, DISTRIBUIDORA DE CALCARIO (NO ESTADO) 

033 01 CHASSI C/ REBOQUE C/ BANHEIRO QUIMICO (NO ESTADO) 

034 01 REBOQUE C/ BANHEIRO QUIMICO (NO ESTADO) 

035 01 ARADO C/ 03 DISCOS REVERSSÍVEL (NO ESTADO) 

036 ARADO REVERSSÍVEL 04 DISCOS (NO ESTADO) 

037 01 GRADE HIDRÁULICA C/ 28 DISCOS (NO ESTADO) 

038 TANQUE P/ 4002 E CHASSI (NO ESTADO) 

039 01 GRADE HIDRÁULICA C/ 28 DISCOS (NO ESTADO) 

040 PIRÂMIDE CONSTITUIDA DE: BANHEIRO, CAIXA D`GUA E CHASSI (NO ESTADO) 

041 01 GRADE HIDRÁULICA C/ 24 DISCOS (NO ESTADO) 

042 PIRÂMIDE CONSTITUIDA DE: BANHEIRO, CAIXA D`GUA E CHASSI (NO ESTADO) 

043 01 SERRA FITA (NO ESTADO) 

044 01 LÂMINA DIANTEIRA CONCHA (NO ESTADO) 

045 01 PLATAFORMA ÁREA TOTAL ENSILHADEIRA (NO ESTADO) 

046 01 CHASSI P/ REBOQUE (NO ESTADO) 

047 01 PIPA SUCATA COM CHASSI (NO ESTADO) 

048 01 PIPA (NO ESTADO) 

049 01 PIPA SUCATA (NO ESTADO) 



 

050 01 TARUPE (NO ESTADO) 

051 01 MÁQUINA BENEFICIADORA DE ARROZ (NO ESTADO) 

052 01 GRADE DE CONTROLE REMOTO NIVELADORA C/ VINTE E OITO DISCOS (NO ESTADO) 

053 01 NIVELADOR DE SOLO SUBSOLADOR (NO ESTADO) 

054 01 SUCATA CHASSI DE ARADO (NO ESTADO) 

055 01 REBOQUE (NO ESTADO) 

056 01 PERFURADOR DE SOLO C/ BROCA (NO ESTADO) 

057 01 CHASSI COM TANQUE (NO ESTADO) 

058 01 SUCATA DE CHASSI (NO ESTADO) 

059 01 SUCADOR ABRIDOR DE VALAS 2 LINHAS (NO ESTADO) 

060 01 ENSILHADEIRA DE UMA LINHA NOGUEIRA PECUS (NO ESTADO) 

061 01 (HIDRÁULICA) GRADE C/ VINTE E QUATRO DISCOS (NO ESTADO) 

062 01 ROÇADEIRA ARTICULADA (NO ESTADO) 

063 02 VIGAS DE FERRO (NO ESTAO) 

064 01 ROÇADEIRA ARTICULADA (NO ESTADO) 

065 01 CHASSI PARA CULTIVADOR (NO ESTADO) 

066 01 CARRETA AGRÍCOLA 4 TONELADAS  (NO ESTADO) 

067 01 ANCINHO PARA TRATOR DE ESTEIRA (NO ESTADO) 

068 01 CHASSI GRADE COBERTURA (NO ESTADO) 

069 01 GRADE DE CONTROLE REMOTO C/ 28 DISCOS (NO ESTADO) 

070 PIRÂMIDE CONSTITUIDA DE: SUCATAS (FERRO) E CHASSI DIVERSOS (NO ESTADO) 

071 SULGADOR (ABRIDOR DE VALA) DE 01 LINHA (NO ESTADO) 

072 01 CHASSI (NO ESTADO) 

073 01 CARRETA REBOCAVEL (NO ESTADO) 

074 01 CARRETA REBOCAVEL (NO ESTADO) 

075 01 CARRETA REBOCAVEL (NO ESTADO) 

076 01 CARRETA REBOCAVEL (NO ESTADO) 

077 CAMBÕES PESADOS P/ GRADE DE CONTROLE REMOTO (NO ESTADO) 

078 LASTRO DE BAÚ 8m C/ CHAPA DE FERRO (NO ESTADO) 

079 01 VAGÃO FORRAGEIRO (NO ESTADO) 



 

080 01 LINHA DE PLANTADEIRA (NO ESTADO) 

081 CARROÇA TANQUE MELOSA REBOQUE TRATOR (NO ESTADO) 

082 01 AUTOCLAVE 6M CÚBICOS (INOX) (NO ESTADO) 

083 01 TRATOR MASSEY FERGUSON 295 4X2 ANO 1987 (NO ESTADO) 

084 SAIU DE LEILÃO! 

085 01 TRATOR NEW HOLLAND 7830 4X4 ANO 1997  (NO ESTADO) 

086 01 TRATOR MASSEY FERGUSON 290 4X2 ANO 1988 (NO ESTADO) 

087 01 TRATOR FORD 6610 4X2 ANO 1990 (NO ESTADO) 

088 01 TRATOR NEW HOLLAND TL 75 4X4 ANO 2002 (NO ESTADO) 

089 01 PAR DE EXTERFLEX (NO ESTADO) 

090 PAR DE EXTERFLEX (NO ESTADO) 

091 CONJUNTO ELETROBOMBA COM MOTOR DE 20CV (NO ESTADO) 

092 01 FALANGE 400MM, 01TÊ BOLSA/FLANGE E 01 LUVA 200MM (NO ESTADO) 

093 02 MOTORES ELÉTRICOS, 02 REGISTROS E 01 BOMBA DAGUA DUPLA (NO ESTADO) 

094 MOTOR TOBATTA (NO ESTADO) 

095 MOTOR AGRALE (NO ESTADO) 

096 POLICORTE (NO ESTADO) 

097 CARROCHINHA C/ BOMBA DÁGUA (NO ESTADO) 

098 10 PRATELEIRAS (NO ESTADO) 

 


